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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. LUIZ SOYER) 

ASSUNTO: 

Define as dimensões das propriedades rurais indenes à desapropriação, 

nos termos do artigo 185 da Constituição Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 2.372, DE 1991 

(DO SR. LUI Z SOYER) 

i. _ .. _ .• 

Define as dimensões das propriedades ruralS indenes à desa 

propriação, nos termos do artigo 185 da Constituição Fede­

ral. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 11, DE 1991). 
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Apense - se ao PL. 11/91 r 
• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E·· 0 t:" :. m ~) / 12 / 9L Pres idente 

PROJETO DE LEI N9~\~9~3_7~2=' ____ , DE 1991 

(Do Sr. LUÍ'Z SOYER) 

Define as dimensões das prop \" ~e -

... 
dades rura~s indenes a desapropriaçãp , 

nos t ermos do art ldV 185 da Cons titui ção (tM 'J.! 

'i/ :y 
"v , 

c • 
" ~""nr. ~ 

J 
• , O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Ar t . 19. são . ... . 
~nsusce t~ ve~s d e d e s a p r o p r i a ç ã o oS 

imóveis rurais produtivos e as pequenas e medias proprieda-

• ~ 

des , quando o titul ar n ao pO'ssua outra . 

§ 19 . Considera - se produtiva a pequena propr~~ 

dade trabalhada por uma família , incluid os parentes em se g un 

do grau , e que lhes ga ranta o s ustento, em area inferior a 

c inqU en t a hectares . 

§ 29 . Media propriedade é aquela explorada pe-

la família do proprietario e por meeiros , a quem o proprieta 

rio asse g ure morad ia, 
~ 

nao excede ndo tr e z e nto s hectares, ex -

c luid a a area florestada . 
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§ 39. Considera-se produtiva a media proprieda 

de que, independentemente da respectiva area, apresenta índi 

ces de produtividade pelo menos iguais à média do respectivo 

. - . 
mun~c~p~o. 

Ar t. 29 . O Poder Executivo, mediante re g ulamen 

~ 

taçao no prazo de cento e indicara os vinte dias, elementos 

e critérios de apuraç~o dos do 
... . 
~nd~ces previstos no 39 § os 

arti g o anterior. 

Ar t. 39. Esta lei entra em v~ g or na data de 

sua publicaç~o. 

Art. 49. Revogam-se as disposições -em contra -

r~o. 

~ 

JUS T I F I C A ç A O 

O art. 185 da Constituição v~sa a garantir os 

proprietarios rura~s - e -. . - . a propr~a econom~a agropecuar~a 

contra ameaças de desapropriaç~o que, embora se tenham redu-

zido no atual Governo, tanto assustam os nossos agricultores 

e pecuaristas, como corolario de uma reforma a g raria , que 

nao se -atem ao fator ma~s importante: a modernização da la-

voura , que deflua no incremento a produtividade. 

A Constituição esta em v~gor ha cerca de tres 

anos e , até a g ora, não foram definidos os parâme tros relati-
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vos à propriedade produtiva e à pequena e media propri e da-

de , -tange a extensao, como relativamente à pro-tanto no que 

- - ~ . dutividade e a ocupaçao fam~l~ar. 

Tais as lacunas que pretendemos preencher, com 

o presente projeto . 

Sala das Sessões, em 05 de 1991 

Deputado LU 

./ 
· . 

ssp/ 
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CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Capítulo 111 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural. assim definida 
em lei. desde que seu proprietário não possua outra; 

11 - a propriedade produtiva, 

Parágrafo único, A lei garantirá tratamento especial à pro­
priedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos 
requisitos relativos a sua função social. 

. .. - .............. --_ ................... .. 
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